
LEI Nº 1.794/15, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 

   

“DÁ DENOMINAÇÃO EM UMA 

ESCOLA, EM CONSTRUÇÃO, NO 

SETOR DONA ALDA TAVARES”. 

                             

                           Faço saber quer a CÂMARA MUNICIPAL DE 

NERÓPOLIS, Estado de Goiás, aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada de Professora Maria de Araújo 

Caldas, uma escola municipal em construção no Setor Dona Alda 

Tavares, situada na área APM-16, com a RM 5. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

NERÓPOLIS, Estado de Goiás, aos 15 dias do mês de dezembro 

de 2015. 

                

 

FABIANO LUIZ DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MAURÍCIO DIVINO DE CARVALHO 
Sec. de Adm., e Gov. e Planejamento 


